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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI ciamtlA
ESTADO DO PARANÁ

Of. 21.9 034/93 

D.F.-D.C.-bsm 

Senhor Presidente: 

060i /G3 

Sarandi, 15 de Dezembro de 1993. 

Uso-me do preeente para encaminhar a essa Egregia Casa de Leis, 

o Projeto de Lei de que trata de Suplementagão Orgamentgria no 

valor de CRS 58.700.000,00 (cinauenta e oito milhes e setecen - 
tos mil cruzeiros reais), para encerramento definitivo do Exer-

cicio Financeiro de 1993. 

Sendo sci para o momento, aproveito da oportunidade para apresen 

tar a Vossa Excerència e aos Nobres Edis, as expresses 

minha elevada estima e superior consideração. 

Atenciosamente, 

M LTON A. RTINI 
4ÁA 

trefeito Municipal 

Ao Exmo. 

JOSE ZENO FACHIN 

DD. Presidente da Camara Municipal de Sarandi 
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PREFEITURADOMUNICIPIODESARANDI

OPROVADO EM, /)r' / fh  / 

OR 

A9//ke,6. 
RPRQVADO EM 6") 
POR 

Art. 12 

ESTADO DO PARANA 5. 41 NDI 
0 FUTURO JA 

PROJETO DE LEI NQ 6 0 1 / ,;? 
S'OMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Municipio, um Crédito 
Adicional Suplementar e d6. outras provi-
dencias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do Paraná 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se-
guinte LEI : 

- Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Municipio, um Credito Adicional Suplementar no valor de 
CR$ 58.700.000,00(oinquenta e oito mi1h5es e setecentos 
mil cruzeiros reais), para reforçar as seguintes dota-
g5es orgament6rias: 

01.00 - MARA MUNICIPAL 
01.01 - Camara Municipal 
01010012.001 - Atividades legislativas. 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas CR$ 
3111.02 - Subsídios CR$ 
3120.00 - Material de consumo  CR$ 
3131.00 - Remuneração de serviços pessoais  CR$ 

500.000,00 
1.500.000,00 
900.000,00 
300.000,00 

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL 
03.01 - Gabinete do Sedret6sio 
03070212.004 - Serviços de administração geral. 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas  CR$ 500.000,00 

05.00 - DEPT2 DE ADMINISTRAM 
05.03 - Divisão de Pessoal 
03070212.08 - Serviços de administração de pessoal 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas  CR$ 1.000.000,00 

07.00 - DEPT2 DE SERV. URB., OBRAS E vitiao 
07.02 - Divisão de Limpeza Publica
10603252.016 - Serviços de limpeza 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas  

07.08 - Div. de Edif., Engl. e Topografia
10583232.022 - Serviços de administração e planeja 

mento urbano. 
3111.0M - Vencimentos e vantagens fixas  CR$ 700.000,00 

08.00 - DEPT2 DE mucAgAo E CULTURA 
08.02 - Divisão de Educação 
08411901.028 - Construção de Unidades Escolares e 

demais dependencias. 
4110.00 - Obras e instalag3es  

08421882.026 - Manutenção do ensino de 12 grau 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas  CR$ 30.000.000,00 
3113.00 - 0brigag5es patronais  CR$ 1.000.000,00 

CR$ 1.500.000,00 

08.04 - Divisão de Esportes 
08462232.028 - Atividades esportivas. 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas 

CRs 

r -j t.;clek 
i s2to 
0:( 

FLS. 

15. 9pp,00 

CR$ 500.000,00 

(Segue na Folha n2 
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09.00 - DEPT2 DE SAUDE E sravigo SOCIAL 
09.02 - Divisão de Salde 
13754282.030 - Serviços de sadde comunitária. 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixes CR$ 4.800.000,00 

09.03 - Divisão de Assistencia Social 
15814862.031 - Serviços de assistencia emergencial 

3132.00 - Outros serviços e encargos  CR$ 500.000,00 
CR$ 58.700.000,00 

Art. 22 - Como recursos para cobertura do presente crédito, será, u 

tilizado, parte do montante excedente verificado na Se-

guinte Rubrica de Receita: 
1000.00.00-1RECEITAS CORRENTE2 
1700.00.00- TRANSFERENCIAS CORRENTES 
1720.00.00- TRANSFERENCIAS 
1722.00.00- Transferencias dos Estados 
1722.01.00- Participação na Receita dos Estados 

1722.01.01- Participação no I.C.M.$ CR$ 24.000.000,00 

e, o cancelamento total e parcial das seguintes dotag5es 

orgamentdrias, abaixo especificadas: 

01t00 CIMLRA MUNI43IPAL 
01.01 - 0Amara Municipal 
01010011.046 - Edificaçao de Prédio e equipamentos 

para instalagão do legislativo muni 
cipal. 

4110400 Obras e inetalagaes CR$ 2.000.000,00" 

4120.00 - Equipamentos e material permanente 

01010012.001 - Atividades legislativas. 

3111.05 - Correção conf. § 52 do art. 66 LOM CR$ 100.000,00/

3132.00 - Outros serviços e encargos  CR$ 2.500.000,00' 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 300.000,00 

02.00 - GABINET2 30 PREFEITO 
02.01 - Gabinete e Serviços Administrativos 
03070202.002 Assessoramento superior. 

3113.00 - 0briga0es patronais  CR$ 30.000,00 

3131.00 - Remuneração de serviços pessoais  CR$ 15.000,00 

3254.00 - Apoio financeiro a estudantes  CR$ 50.000,00 

06281662.003 - Manutengão da Junta de Serviço Mili 

INTERGOvanicia,TTAIS 

CR$ 350.000,00 

tar. 
3113.00 - Obrigagiies patronais  CR$ 

3120.00- Material de consumo  CR$ 
3132.00 - Outros serviços e encargos  CR$ 

03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL 
03.01 - Gabinete do Secretario 
03070212.004 - Serviços de administragão geral. 

3113.00 - Obrigaç5es patronais  CR$ 

04.00 ASSESSORIA JURIDICA 
04.01 - Gabinete do Assessor 

(Segue na folha n2 03... 

10.000,00 
15.000,00 
20.000,00 
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03070212.005 - Serviços jurídicos.
3131.00 - Remuneração de serviços pessoais CR$ 10.000,00 

05.00 - DEPT2 DE ADUINISTRAQA0 
05.01 - Gabinete do Diretor 
03070211.002 - Ampliagao do Pago Municipal. 

-11.- 4110.00 - Obras e instalag5es  CR$ 250.000,00 

03070211.003 - Aquisigao de imOveis. 
4210.00 - Aquisigao de imOveis  CR$ 300.000,00 

03070212.006 - Serviços de administragao geral. 
4291.00 - Sentenças Judiciárias  CR$ 100.000,00 
3191.00 - Sentenças Judiciárias  CR$ 50.000,00 

11633541.022 - Inicio da construgao do Centro de 
Exposigaes. 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 1.000.000,00 

11633542.032 - Promogao de eventos visando fortale 
cor o comercio e industria local. 

3132.00 - Outros serviços e encargos  CR$ 1.000.000,00 

05.02 - Divisao de Expediente e Comunicação 
03070212.007 - Serviços de comunicação e suprimen-

to. 
3113.00 - Obrigagaes patronais CR$ 20.000,00 
3131.00 - Remuneragao de serviços pessoais  CR$ 20.000,00 

05.03 - Divisao de Pessoal 
03070212.008 - Serviços de administragao de pessoal 
3131.00 - Remuneragao de serviços pessoais  CR$ 20.000,00 
3253.00 - Salario familia  CR$ 10.000,00 

06.00 - DEPT2 DE FAZENDA 
06.01 - Gabinete do Diretor 
03080212.010 - Serviços de administragao geral. 
4120.00 - Equipamentos e material permanente OR 40.000,00 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixes  CR$ 70.000,00 
3113.00 - Obrigag5es patronais  CR$ 7.000,00 
3120.00 - Material de consumo  CR$ 30.000,00 
3131.00 - Remuneragao de serviços pessoais CR$ 10.000,00 

06.02 - Div. de Tributagao e Fiscalizagao 
03080302.012 - Serviços de tributagao e fiscaliza-

go. 
3113.00 - Obrigagaes patronais  CR$ 100.000,00 
3131.00 - Remuneragao'de serviços pessoais  CR$ 20.000,00 

06.03 - Divisao de Contabilidade 
03080322.013 - Serviços de contabilidade. 
3113.00 - 0brigag6es patronais  CR$ 25.000,00 
3131.00 - Remuneragao deservigos pessoais  CR$ .3 g1114g4
06.04 - Divisao de Tesouraria 0:r 

FS. 
03080322.014 - Serviços de Tesouraria. 
3113.00 - Obrigagaes patronais  CR$ 

(Segue na folha nQ 04...) 
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4120.00 - Equipamentos e materal permanente  CR$ 

07.00 - DEVT2 DE SERV. URB., OBRAS E VIAQX0 
07.01 - Gabinete do Diretor 
03070251.025 - Ampliação do Almoxarifado Municipal 
4110.00 - Obras e instalagaes  an 300.000,00 

03070251.004 - Ampliação e edificagaes de prOprios 
palicos municipais. 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 500.000,00 

16915721.023 - Construção de Terminal Rodoviário. 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 300.000,00 

11623461.005 - Apoio industrialização. 
4210.00 - Aquisição de imOveis  CR$ 500.000,00 

07.02 - Divisão de Limpeza Ptiblica 
10603251.022 - Aquisição de terreno destinado ao 

aterro sanitgirio para depásito de 
lixo. 

4210.00 - Aquisição de terreno  CR$ 150.000,00 

10603252.016 - Serviços de limpeza palica. 
3113.00 - Obrigagaes patronais  CR$ 100.000,00 

07.03-- Divisão de Iluminação Publica 
10603271.007 - Extensão e remodelação de rede de 

distribuição e iluminação 
4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 100.000,00 

10603272.017 - Serviços de iluminação 
4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 50.000,00 

3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas  GR$ 100.000,00 

3131.00 - Remuneração de serviços pessoais  CR$ 15.000,00 

07.04 - Div. de Pragas, Parques e Jardins 
10583281.008 - Construção e remodelação de praças 

parques e jardins. 
4110.00 - Obras e instalagaes  an 500.000,00 

10583282.018 - Conservação de parques, pragas e 
jardins. 

3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas  CR$ 
3113.00 - Obrigagaes patronais  CR$ 
4120.00 - Equipamentos e material permanente CRC 

07.05 - Divisão de Ruas e Avenidas 
16915751.027 - Construção de viadutos s/ a Via Fr 

rea e BR 376. 
4110.00 - Obras e instalaçaes  CR$ 00,.000,00 

060 1 / f-J 3 

5,11AND1 
0 FUTURO .14, 

50.000,00 

16915751.023 - Obras de remodelação da av.colombo 
4110.00 - Obras e insta1agaes  CR$ 400.000,00 

16774551.009 - Implantação de galerias pluviais. 
4120.00 - Equipamentos e material permanente C7t$ 300.000100 

(Segue na folha n2 05...) 
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169/5752.019 . OonservaçAs de vias urtense. 
3111,11.• Vencimentos vantage:1-J fttis •.,60."..•.#CRe 
3113.00 ** Obrigwities patmlais ...... 

1704 0. Prig& de Oemit4r1n0603261.010 - Imp1antaj7le e reme4e1a0o de cemit4 
rio. 

4110.00 . obras iastalaiZes .0..0.... ......CR$ 150.030,00 

4210.00 - Aquisiao de imovois ....,..............CB 100.000,00 

10503162.020 Se io s de tYcmitSrice. 
3113.00 . Obrigaçaea patronall    C!.7* 
3132.00 Outros serviços e encargos 4000•00 

07.07 . Divisio de So1v5.(2 de Agve 
2.0764491.01!7. Inioify do sistsme de esgoto smatilso 

rio do YtallOiïdOm 
4110.00-. Obras e inetlaaes 

10764472.021 . Serrigo de nbasteolmento de Ihmet, 
3113.00 Obrigaeies patramic 

Remunaraças de servicem 7-essee1y 0.00.00CR$ 

. Div. de Edig., Ault* e ToPografia 
03070951.013 . Ovneftem se 

4004011,111411$ 

4110.00 - ohms e instalaegem 
4210.00 . Aquisiao de imOveis..... 0 OR$ 

10583232.019 . Ficrviryen de administrarAo e planeje 
elen.tiD urban n. 

3113.00 - Obr e pevhe molt/_11_9 . .. . .e.el000fteomikooMto 
3131.00 . Remuneraao de serviços pessoais 

p7.09 -1:11 .441.11131.24.-MAILIP4.1004.901=19 
04160212.r:23 . Servilos de Maas/401077 
3111.01 - fencimettos e vvrtacsno fiXne  aRt 60.000,00 

07.10 . Div. de Serv. Rodev. ftnicipal 
16&5.342.024 3(u.vIços Jo conservevilo de ectradas 

vicivais. 
3113.00 . Obrigages patronais ... . .. cn$ 120.00000 

3231.00 - Remuneraac de seTvipos oeseoais  OR* 15.000,00 

4120.00 - Bquipamealten e material psrmanente 04 150.000,00 

08.00 . D-2PT2 D2 WUCACY0 2 CCLTURA 

06.0. Gabirete do Diretor
08070219.015 . Icrviges de administragae gorai. 
311'k.00 ObrigagFes patronais 

100.000,00 
10.000,00 

q,OrnOn 

30.000100 

9-

10ER9,004,3 

100.00C ,C0 
100.000,00 

312C.00 Material de oansums 
3131.00 . RemuneragZe de serviços peasoais Astosi.C113 
3132.00-. 0& o ouX.ViO6 a 4aci..r6sa 
4110.00 . Obras e instalages .04 
4120.0 Sollip!ventoe c material permanente. .....ORS 

08.02 . Divisao Us a440agao 

(Se e na folha ng 06...) 

3(1‘).000,00 
150.000,00 

1”.000„'YI 
20.000„M 

60.000000 
30.000,00 
10.000100 
50.000,00 

tiootgpo oo 

0-ice00; 
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O FUTURO JA 

08411852.034 - Manutenção de creches. 
3113.00 - Obrigagaes patronais  CR$ 100.000,00 
3131.00 - Remuneração de serviços pessoais  CRS 100.000,00 

08492522.037 - Manutenção de escolas especiais. 

3113.00 - Obrigagaes patronais 
3131.00 - Remuneração de serviços pessoais 

CR$ 50.000,00 
CPS 100.000,00 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CRS 100.000,00 

08421881.034 - Obras de muro, calçadas e alambra-
dos an Unidades Escolares. 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 300.000,00 

08421881.033 - Ampliagaoda cantina central da me-
renda escolar. 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 300.000,00 

08421881.016 - Edificagaes escolares. 
4110.00 - Obras e instalagaes  CRS 2.000.000,00 

08421881.031 - Construção de uma Escola para peni 
odo integral. 

4110.00 - Obras e instalaqaes  CR$ 1.000.000,00 

08421881.032 Equipamentos para panificadora e 
produção de leite para merenda es-
colar. 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 300.000,00 

08411902.033 - Manutenção do ensino pr4-escolar. 
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas  .CR$ 400.000,00 
3113.00 - Obrigagaes patronais  CRS 40.000,00 
3120.00 - Material de consumo  CR$ 100.000,00 
3131.00 - Remuneração deservigos pessoais CR$ 30.000,00 
3132.00 - Outros serviços e encargos  CR$ 200.000,00 

08421881.035 - Aquisição de terreno para constru, 
gao de Unidades Escolares. 

4210.00 - Aquisição de terrenos  

08492521.038 - Edifica4aes e equipamentos de Uni-
dades Escolares e dependencias. 

4110.00 - Obras e instalagaes 

08452151.036 - Edificação de uma escola profissio 
nalizante. 

4110.00 - Obras e instalagaes  

08421881.017 - Veículos e equipamentos 
4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 1.000.000,00 

08411901.029 - Equipamentos pAinidades Escolares 
e demais dependências. 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 

08452151.037 - Equipamentos especiais para cursos 
de profissionalização. 

CR$ 300.000,00 

CR$ 800.000,00 

CR$ 800.000,00 

30040,00.0 00 

FLS. 
4. 

(Segue na folha n2 07...) 
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4120.00 - Equipamentos e material permanente  CR$ 300.000,00 

08421882.035 - Manutençao da cantina central da 
merenda escolar. 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 50.000,00 

08424281.039 - Aquisição de gabinete odontolOgico 
para atender clientela estudantil. 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CR t 150.000,00 

08421882.035 - Manutenção da cantina central da 
merenda escolar. 

3111.01 - Vencimentose vantagens fixas  CR$ 900.000,00 

3113.00 - Obrigagae patronais  CRS 80.000,00 

3120.00 - Material de consumo CP$ 300.000,00 

3131.00 - Remuneração de serviços pessoais  CR$ 30.000,00 

3132.00 - Outros sdrvigos e encargos  an 150.000,00 

08.03 - Divisão de Cultura 
08482471.040 - Construção de pr4dio para biblioteca 

no Jardim Independência. 
4110.00 - Obras e instalagaes  an 350.000,00 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 100.000,00 

08482471.041 - Construe° do Palácio da Cultura de 
Sarandi. 

4110.00 - Obras e instalaçaes  CR$ 800.000,00 

4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 300.000,00 

08482472.027 - Atividades culturas. 
3131.00 - Remuneração de serviços pessoais  CR$ 4.000,00 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 50.000,00 
4120.00 - Equipamentos e material permanente CR$ 20.000,00 

08.04 - Divisão de Esportes 
08462281.018 - Edificagaes esportivas. 
4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 300.000,00 

08462281.024 - Implantação ae área de lazer com 
praia artificail, equipamentos es 
portivos, etc. 

4110100 - Obras e instalagaes  CR $ 300.000,00 

08462281.042 - Construção do Estadio Municipal de 
Funtebol. 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 600.000,00 

08462281.043 - Construção do Ginasio de Esportes 
no Jardim Independencia. 

4110.00 - Obras e instalagaes  CR$ 1.500.000,00 

08462281.044 - Obras de iluminação, cobertura e 
alambrados em quadras de esportes. 

4110.00 - Obras e instalaçaes  an 

EIS. 08462281.045 08462281.045 - Construção do complexo 
portivo de Sarandi. 

esportivo es 

(Segue na folba n2 08... 
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Folha nQ C- SA;LANDI ESTADO DO PARANÁ 

4110.00 - Obras e instalaçaes  CR$ 1.000.000,00 

08462281.018 - Edificagaesesportivas. 
4210.00 - Wisigao de imS7;eis  CR$ 100.000,00 

08462232.028 - Atividades esportivas. 
3113.00 - Obrigagaes patronais  
4120.00 - Equipamentos e material permanente 

09.00 DEPT2 DE SAUDE E smug() SOCIAL 
09.01 - Gabinete do Diretor 
13700212.029 - Manutenção dos serviços. 
3113.00 - Obrigagaes patronais  
3131.00 - Remuneração de serviços pessoais 
4110.00 - Obras e instalagaes  

09.02 - Divisão de Salde 
13754282.038 - Programa a cargo do Fundo de SaUde 
4313.00 - Contribuig3es a Fundos  
3214.00 - Contribuigaes a Fundos  

13754282.030 - Serviços de salde comunit4.ria 
3131.00 - Remuneração de serviços pessoais  CRS 50.000,00 

09.03 - Divisão de Assisttmcia Social 
15814861.021 - Edificagaes comunitárias. 
4120.00 - Obras e instalaçaes  CR$ 300.000,00 

15814832.039 - Programa a cargo do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adoles 
cente. 

4313.00 - Contribuigaes a Fundos  CR$ 60.000,00 

15814862.031 - Serviço de assistencia emergencial 
3111.01 - Vencimentos e vantagen fixas  CR$ 150.000,00 

3113.00 - Obrigagaes patronais  CR$ 110.000,00 

Art. 3s 

CE 
CR$ 

CR$ 
CP$
CR$ 

10.000,00 
50.000,00 

5.000,00 
30.000,00 

100.000,00 

CR$ 300.000,00 
CR$ 1.000.000,00 

CR$ 58.700.000100

- Esta Lei entrarA am vigor na data de sua publicação, revo 
gando-se as disposigaes em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Sarandi, Estado do 
Paran4, em 14 de dezembro de 1993. 

oac. 
MI IO AX. TINI 
Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 601/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador JOSE AMARAL DE SOUZA. 

Presiden omissão 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dação Final, analizando o Projeto de Lei n2,601/93, de Autoria' 

do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Executivo Muni-

cipal a abrir no Orçamento Geral do Município, um Credito Adi-' 

cional Suplementar, esta Comissão, nada tem a opor contra a re-

ferida proposição, cabendo ainda a decisão final ao Soberano ' 

Plenirio deste Colendo LegislItivo. 

Sala das ComissOes Permanente da Camara 

Muni pal, aos 20 d s do ms de Dezembro do ano de 1993. 

RESIDENT 

j/ Ai dr
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CI AS wzA MORAIS 

Jost SILVA 

= VICE-PRESIDENTE = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

;n1/4 Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 601/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador NELSON MARIANO DA SILVA. 

6a-19,' ,1x,019 
Presidente da Comissão 

PARECER 

Ea/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Orçamento e Finanças, ana 

lizando o Projeto de Lei n2 601/93, de Autoria do PODER EXECUTI 

VO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Município, um Cr4dito Adicional Suplementar' 

esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, ca 

bendo ainda a decisão final ao Soberano P1en4rio deste Colendo' 

Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da Camara 

Municipal, aos 20 dias do mês de Dezembro de ano de 1993. 

LUIS CARLOS BARADEL 

= Presidente ,--. 

TONIO DAVID FERREIRA 

= Vice-Presidete = 


